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CONCURSO PÚBLICO N° 001/2012 

EDITAL DE ENSALAMENTO - N° 005 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ATALAIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e na 

forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal, considerando as condições previstas neste Edital e seus 
anexos e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO a  DATA e LOCAL DE PROVA, 
referente ao Concurso Público n° 001/2012, conforme segue: 

 
1. As provas serão aplicadas para todos os cargos do Concurso na ESCOLA MUNICIPAL VÂNIA MARIA 
SIMÃO, situada na RUA VEREADOR CLAUDIO BATISTA DO AMARAL N° 90 – CENTRO, na cidade 
de ATALAIA-PR, na data de 01 de abril de 2012, com inicio às 14h00min. 
 
2. Os candidatos deverão se apresentar no local da prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos. 

 
3. Os candidatos apresentar-se-ão para a Prova Objetiva munidos de: 

a) Preferencialmente, com o comprovante de inscrição do concurso com a devida autenticação 
de recolhimento bancário E/OU protocolo de inscrição homologado; 

b) Obrigatoriamente, documento de identificação original com foto expedido por órgão 
público (São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou Cédulas de Identidade 
expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo 
Ministério das Relações Exteriores, Cédulas de Identidade fornecidas por Ordens ou Conselhos 
de Classe, que por lei federal valem como documento de identidade, a Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto, nos termos da Lei nº 
9.503 art. 159, de 23/9/97); 

c) Caneta esferográfica com tinta azul ou preta, escrita grossa. 
d) O candidato impossibilitado de apresentar, no dia da aplicação da Prova Objetiva, cédula 

de identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar boletim de 
ocorrência original emitido pela delegacia.  

4. Este Edital estará disponível no saguão do Paço Municipal – Prédio da Prefeitura Municipal e no endereço 
eletrônico www.eplconcursos.com.br. 

 
5. Este edital entra em vigor na data de sua publicação no diário oficial. 

 
Atalaia – PR, 15 de março de 2012. 

 
 

NILSON APARECIDO MARTINS 
Prefeito Municipal 

 


